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Lucas do Rio Verd*,MT

POR'IARIA N'084, DE 18 DI,], ABRIL I)f.2023.

Nomear servidores municipais como .fiscal
suplenle de conlralo.

MAURICIO SACFINTI FOSSATTI, Dirctor llxccutivo do Scrviço Autônorno dc
Água c Iisgoto de Lucas do Rio Verdc, listado de Mato (irosso. no uso das atribuiçõcs lcgais
que lhe são conferidas,

ITESOLVE:

Art. I'. Nomear .IOSE RIVÂLI)O DA SILVA, lotado(a) no SAÀll Serviço
Autônomo de Água c Ilsgoto, como I iscal e nomcar PAULO HI,INRIQUE PAI)U,,\
RODRIGUES, lohdo no SAAE - Serviço Autônomo dc Água e lisgoto, como suplcntc do
Fiscal do Contrato n" 00712023 referentc ao Pregão IlletÍônico n' 00512022, o qual tem por
objeto lbrnecimento de Contentores dc Resíduos Sólidos, conforme Norma ABNI' 1591 l,
para departamento dc rcsíduos sólidos do SAAE - Serviço Autônomo de Água c lisgoto de
Lucas do Rio Verde M1'.

Art. 2" São atribuições do(a) scrvidor(a) acima mencionado(a)

I - Conhecer detalhadamente o instrumcnto contÍatual e o cdital da licitação a scr fiscalizado, anotando cm
registro próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execuçâo; dcvendo sanar qualquer dúvida com os demais
setores compctcntcs da Administração para o ficl cumprimento das cláusulas nclcs estabelccidas;

II - Coordenar, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua rcsponsabilidade e cmitir respectivos
relatóriosi

Ill - Propor a celebração de aditivos ou rescisão. quando ncccssário;
IV - Controlar o prazo dc vigência do instrumcnlo contratual sob sua responsabilidadc:
V - Manter controlc atualizado dos pagamcntos efetuados. em ordem cronológica. cuidando para que o valor

do contrato nâo seja ultrapassado;
VI - Comunicar formalmente à unidadc compctentc, após Çontatos próvios com a contratada, as

irregularidadcs cometidas passívcis de penalidadc;
Vll - Solicitar, à unidade compçtentc, csÇlaracimcntos accrÇa do contrato sob sua rcsponsabilidadc;
Vlll - AutorizaÍ, formalmcntc, quando do término da vigência do contrato, a libcração da garantia contratual

em favor da contratada;
lX - Manter, sob sua guarda, cópia dos proÇessos de contratação;
X - Encaminhar, à autoÍidade compctcntc, evcntuais pedidos de modificaçôcs no cronograma fisico-

financciro, substituições dc matcriais c equipamcntos, formulados pcla conlÍatadai
Xl - Confrontar os prcços e quantidadcs constantes da Nota lriscal com os cstabclccidos no contrato;
Xll - Receber e atcstar Notas Fiscais c cncaminhá-las à unidadc competente para pagamcnto (mcdiçõcs c no

caso de matcrial dirçto nas obras conferir em conjunto com o almoxarifado e atestar);
Xlll - VerificaÍ sc o prazo de cntrcga, cspeÇificações c quantidades cncontrarr-sc de acordo com o

cstabclccido no instÍumento contratual;
XIV - Notificar a contratada para sanar os problcmas dcteclados nos scrviços, obras ou para cfctuar a cntrega

dos materiais;
XV - Sugerir, ao l)irctor, a aplicação dc penalidadcs quando houvcr dcscumprimcnto dc cláusulas

contratuais:
XVI - Acompanhar a execução contratual. cm scus aspcctos quantitativos c qualitativos;
XVII - Rcgistrar todas as ocorências surgidas durantc a cxccução do objcto e aplicar as devidas pcnalidades

do contrato:
XVIII - Determinar a rcparação, corrcção, remoção, rcconstrução ou substituição, às cxpensas da ernprcsa

contratada, no total ou em parte, o objeto do conlrato cm quc se vcrificarcm vícios, dcfcitos ou incorrcçôes rcsultantes
da execução ou de materiais cmpregados:

SERVIçO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
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XIX - Devc rejciÍar, no todo ou em parte, obra, scrviço ou fornecimcnto cxccutado cm desacordo com o

contralo;
xx - Exigir e asscgurar o cumprimento dos prazos previamcnte estabelccidos;
XXI - Ilxigir o cumprimento das cláusulas do contrato e rcspcctivos termos aditivos (verificar a cxistência de

possívcl subcontrataçâo vcdada contratualmente. por exemplo):
XXII - Aprovar a mcdição dos serviços efelivamenle realizados, em consonância com o regime dc exccuçâo

prcvisto no contrato (o fiscaljamais deve atestar a conclusão de serviços que não foram totalmente executados);
xxlll - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira decisôes ou

providências que ultrapassarcm sua compctência, em face de risco ou iminência dc prejuizo ao interesse público;
XXIV - Deve protocolar, junto à autoridadc superior, qualquer registro de difiçuldade ou impossibilidade

para o cumprimento de suas obrigaçõcs. com idcntificação dos clçmcntos impeditivos do exercício da atividade, além

das providências c sugcstõcs quc porventura cntendcr cabíveis;
XXV - Receber o objcto contratual, mcdiante tcrmo circunstanciado assinado pclas partes;

XXVI - Emitir atcstados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou atcstados);
XXVII - Deve obscrvar a Norma Intcrna n'. l9l2008 do Controle InteÍno, quc disciplina as responsabilidades

do fiscal de contrato:
XXVIII - Poderá solicitar assessoramcnto técnico necessário çom a devida anteccdôncia;
XXIX - l)everá anotar cm rcgistro próprio todas as ocorrências relacionadas com a cxecução do contrato,

detcrminando o quc for ncccssário à regularizáção das faltas ou dcfcitos observados, alravés de notifiçaçõcs escrita

com Protocolamento;
XXX - Não dcve atcstar scrviços não rcalizados, procedcr o pagamento de serviços não exccutados, cxpedir

notas fiscais "frias" ou cm dcsacordo com o conlrato, receber matcrial ou scrviço com qualidade inferior à contratada,
pagar obras inacabadas ou scrviços em desacordo com o projcto básico ou termo de referência, conceder aditivos
indevidos; - Sc mantcr informado com relação aos praz-os com o responsávcl pclo cnvio de dados ao'l'ribunal
dc Contas do l'lstado:

XXXII - Considcrando quc o dcscumprimcnto de quaisqucr dos devercs atribuídos ao F'iscal do Contrato,
implicará na instauração dc processo administrativo disciplinar para apuriu a responsabilidade civil, pcnal e/ou

administrativa, além do quc licará responsávcl por quaisquer ônus decorrentes a evcntuais multas aplicadas pclo TCE.
XXXII - Considcrando que as decisõcs c providências que ultrapassarem a competência do fiscal dcverâo ser

solicitadas a scus supcriorcs cm tcmpo hábil para a adoção das medidas convenientcs;

Art.3'Está portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus eÍ'eitos

a paíir de 08 de março dc 2023.

Art. 4" Ficam rcvogadas as disposições em contrífuio.

cPIr do [iscal: 012.,e**.**:'(_*+ CPIi do Suplente Fiscal: 092.***.***-**
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